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Ofício SMA Nº 300-65/2009.

Canela, 19 de novembro de 2009.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 116/2009, que “Autoriza o Município a receber imóvel por doação e dá outras providências”.

Justificamos a solicitação do PL, através do Processo nº 10859/2009, cuja cópia está em anexo.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 116, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009.

Autoriza o Município a receber imóvel por doação e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Município de Canela autorizado a receber por doação, para fins de regularização de área, parte do imóvel matriculado sob nº 11250, no Registro de Imóveis da Comarca de Canela, abaixo descrito:

“Um terreno, sem edificação, situado nesta cidade, zona urbana, compreendido no quarteirão formado pelas Ruas Danton Correa da Silva, Baden Powel e Serafim Dias, com a área de 57, 38m² de configuração triangular, medindo e confrontando 13, 50m de frente, ao sul com alinhamento da Rua Danton Correa da Silva, lado dos números ímpares, 16,00m em outra frente, a noroeste, formando esquina com alinhamento da Rua Serafim Dias, lado dos números ímpares e 8,50m em um lado a leste com terreno de Churrascaria e Restaurante Espelho Gaúcho Ltda.”

Art. 2º As despesas decorrentes de escrituração correrão por conta do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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